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APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 332.363-5, DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ

APELANTES :
1) BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. 2) FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

APELADOS: 
OS MESMOS

RELATORA:
   DES.ª VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN). SERVIÇOS BANCÁRIOS. DL 406/68. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA PELA LC 56/87 – INTERPRETAÇÃO AMPLA A ANALÓGICA. DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA DE CADA CONTA. ÔNUS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCIDÊNCIA NAS CONTAS  “ABERTURA DE CRÉDITO”, “RECUPERAÇÃO DE ENCARGOS E DESPESAS”, “RENDAS DE COBRANÇA”, “RENDAS DE OUTROS SERVIÇOS”, “RENDAS DE GARANTIAS PRESTADAS”, “RENDA DE EMPRÉSTIMOS – COMISSÃO DE INTERVENIÊNCIA –CDC”. NÃO INCIDE NAS CONTAS “COMISSÃO DE PERMANÊNCIA” E “RENDAS FINAME – COMISSÃO “DEL CREDERE”. SUCUMBÊNCIA PARCIAL.
1. Consoante iterativa jurisprudência desta corte, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, a lista de serviços, anexa ao DL 406/68 pela LC 56/87, sobre os quais incide o ISSQN é taxativa, embora comporte interpretação ampla e analógica para abranger espécies de mesma natureza, independendo a nomenclatura do serviço fornecido.
2. É ônus do Banco demonstrar com precisão quais as atividades compreendidas em cada operação bancária, a fim de se saber qual a natureza da conta . 

3. Incide o ISSQN nas atividades bancárias com as seguintes rubricas: “abertura de crédito”, “recuperação de encargos e despesas”, “rendas de cobrança”, “rendas de outros serviços”, “rendas de garantias prestadas”, “renda de empréstimos – comissão de interveniência –cdc”. Ao contrário, não incide sobre: “comissão de permanência” e “rendas finame – comissão “del credere”.

4. Sucumbência parcial. Readequação do ônus sucumbencial. 

Ambos os recursos providos em parte. Reexame Necessário. Sentença alterada apenas pelos recursos voluntários.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 332.363-5, oriundos da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, distribuídos para a Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em que figuram como Apelantes BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e como Apelados OS MESMOS.

I - RELATÓRIO

Trata-se de decisão proferida nos autos de Embargos à Execução nº 452/2004, que tramitou perante a Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, opostos à Execução Fiscal nº. 18/2003 pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. contra a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, que julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer a inexigibilidade da cobrança de ISSQN sobre as atividades bancárias descritas na inicial, considerando “inválida a Execução Fiscal nº. 18/2003” e por conseguinte declará-la extinta. Condenou o Embargado no pagamento das despesas processuais e arbitrou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A pretende a reforma da sentença, pugnando unicamente pela majoração dos honorários advocatícios para no mínimo R$ 13.874,06 (treze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e seis centavos), entendendo que a fixação do valor em R$ 1.000,00 (mil reais) não seguiu os ditames do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, argumentando que não podem ser arbitrados de maneira a aviltar o trabalho despendido pelo advogado, além de destacar que não podem ser fixados em valor irrisório quando comparados ao valor da causa.

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ postula a reforma da sentença, argumentando: a) que lançou o tributo (ISSQN) em consonância com o disposto na Lei nº. 1.354/79, bem como na Constituição Federal e na Legislação Complementar; b) que a Instituição Financeira cobrou de seus clientes pela prestação de serviço, logo, não há como afastar a incidência do ISSQN sobre o valor do serviço prestado; c) que a cobrança das taxas e comissões, rubricas consideradas na base de cálculo do imposto, são valores previamente fixados, não importando o resultado comercial, mas o preço do serviço; d) que o Imposto sobre Operações de Crédito (IOF) incide sobre o montante da obrigação, compreendendo o principal e os juros, e não sobre taxas do serviço, defendendo a incidência do ISSQN, e e) que todas as rubricas intituladas taxa, tarifa, comissão e aluguel são alcançadas pelo ISSQN.
 

Recursos recebidos em ambos os efeitos legais.

Ambos os recursos foram contra-arrazoados.

O douto Procurador de Justiça BRUNO SÉRGIO GALATTI opinou pelo conhecimento de ambos os apelos e, no mérito, pelo provimento do recurso da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, restando prejudicado o recurso ofertado pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.

É o relatório.

II – VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A – DO REEXAME NECESSÁRIO


Considerando que o valor da causa - R$ 138.740,59 (cento e trinta e oito mil, setecentos e quarenta reais e cinqüenta e nove centavos) – ultrapassa sessenta salários mínimos, e a sentença foi procedente, submeto o presente feito ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 475, do Código de Processo Civil.


Proceda-se à correção da autuação.
B – DA INCIDÊNCIA DO ISSQN

Passemos a analisar o recurso do Município de Maringá. É inegável a competência do legislador municipal, no que diz respeito à instituição e cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), afastados aqueles que estão incluídos na competência tributária do Estado e da União (artigo 156, inciso III, da Constituição Federal), residindo a controvérsia na incidência do aludido imposto sobre os serviços realizados pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A de: a) rendas de empréstimo (comissão de permanência sobre empréstimo “hot money”; rendas de títulos descontados - comissão de permanência sobre títulos descontados; comissão de permanência s/ empréstimo cheque empresa; comissão de permanência s/ empréstimo cheque especial executado; comissão de permanência s/ empréstimo capital de giro; comissão de abertura de crédito; comissão de permanência sobre empréstimo capital de giro (fina e comissão de permanência sobre empréstimo de concordatária); b) rendas de financiamento (comissão de permanência s/ financiamento CDC; comissão de abertura de crédito; comissão de interveniência CDC; comissão de permanência s/ crédito pessoal CDC bens e serviços; comissão de permanência s/ comissão de interveniência CDC; comissão de permanência s/ financiamento CDC veículos; c) recuperação de encargos (ressarcimento de outras despesas); d) rendas FINAME (comissão “del credere”); e) rendas de cobrança (títulos; devolução e manutenção de títulos vencidos; protestos e sustação de títulos; e outras) f) rendas de outros serviços (fornecimento de extratos e talonários; fornecimento de segunda via – documento aviso de lançamento; elaboração/atualização de ficha cadastral; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em terminais eletrônicos; tarifas; pagamento e recebimento p/ conta de terceiros; sustação de pagamento de cheques; devolução de cheques; emissão de carnês e ordens de pagamento; aluguel de cofres; tarifa sobre compensação de cheques; emissão de cheques salário; outras rendas g) rendas de garantias prestadas (rendas de avais e fianças);
 no período compreendido entre 01/07/1998 a 30/06/2000.

A jurisprudência majoritária desse TRIBUNAL DE JUSTIÇA e dos TRIBUNAIS SUPERIORES é no sentido de afirmar a taxatividade da lista de serviços tributáveis a que alude o Decreto-Lei nº. 406/68 (alterado pelo Decreto-Lei n.º 834/69, pelas Leis Complementares nº. 44/83, nº. 56/87 e nº. 100/99, bem como pela Lei Complementar nº. 116/2003), mas com a ressalva de que os itens nela constantes comportam interpretação ampla e analógica.

Tal interpretação se faz necessária pelo fato de que as operações bancárias recebem o nome conforme convencionado pela instituição que as oferece, sendo praticamente impossível que a lista constante da Lei Complementar nº. 56/87 preveja todas as possibilidades de serviços prestados pelas instituições financeiras.

Assim, independe a nomenclatura do serviço fornecido para ensejar a incidência e cobrança do ISSQN, importando somente a natureza do serviço prestado e a previsão legal.

Nesse Tribunal de Justiça podemos destacar os seguintes julgados: Rel. Des. ULYSSES LOPES, 1ª Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 346.916-5, p. 01/09/2006; Rel. Des. SÉRGIO RODRIGUES, 1ª Câmara Cível, na Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 338.487-42, p. 0/10/2006; Rel. Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA, 2ª Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 339.130-4, p. 16/06/2006; Rel. Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, 3ª Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 310.281-4, p. 24/02/2006. 
A jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  representado no voto do Min. LUIZ FUX:

“TRIBUTÁRIO. ISS. INCIDÊNCIA. LISTA DE SERVIÇOS BANCÁRIOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É cediço na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e no Eg. STJ que "a Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68 para efeito de incidência de ISS sobre serviços bancários é taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, a fim de enquadrar-se serviços idênticos aos expressamente previstos" (REsp 686587/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 07.11.2005).

2. Acórdão recorrido assentado na premissa de que "cabe à lei municipal instituir o ISS, descrevendo o seu fato gerador, inspirando-se ou não na lista da lei complementar. Não se pode admitir a taxatividade da lista contida no Decreto-Lei 408/68 e LC 56/87, diante do que dispõe a Constituição Federal, que reservou aos Municípios a cobrança de tributos sobre serviços de qualquer natureza não compreendidos no inciso II, do art. 155".

3. Recurso especial provido.”  

Ressalvando sempre referir-me ao julgamento da Lista inserida pela LC 56/87, o Min. José Delgado desde 2000 adota o mesmo entendimento de interpretação ampla e analógica da lista de serviços
. Os Ministros Garcia Vieira
, João Otávio de Noronha
 e Eliana Calmon
 acompanham o entendimento.  O Min. Humberto Martins, além de os acompanhar, argumenta que, se assim não fosse, a simples mudança de nomenclatura de um serviço determinaria a incidência ou não do ISS
. 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL teve recente oportunidade de apreciar a matéria no voto do Min. Carlos Velloso, cuja decisão restou mantida em sede de Agravo de Instrumento desafiado em Agravo Regimental, de relatoria do Min. Eros Grau. Importante ressalvar que, embora o Min. Eros Grau não tenha mencionado expressamente na ementa de sua decisão que acompanha o entendimento da interpretação extensiva da Lista da LC 56/87, o faz na fundamentação trazida em parte logo abaixo.
O Min. Carlos Velloso:

 “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ISS - LEI COMPLEMENTAR - LISTA DE SERVIÇOS - CARÁTER TAXATIVO - LEI COMPLEMENTAR 56, DE 1987 - SERVIÇOS EXECUTADOS POR INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL - EXCLUSÃO. I. - É taxativa, ou limitativa, e não simplesmente exemplificativa, a lista de serviços anexa à lei complementar, embora comportem interpretação ampla os seus tópicos. Cuida-se, no caso, da lista anexa à Lei Complementar 56/87. II. - Precedentes do Supremo Tribunal Federal. III. - Ilegitimidade da exigência do ISS sobre serviços expressamente excluídos da lista anexa à Lei Complementar 56/87. IV. - RE conhecido e provido" 

O Min. Eros Grau:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES BANCÁRIAS. A lista de serviços anexa à lei complementar n. 56/87 é taxativa. Não incide ISS sobre serviços expressamente excluídos desta. Precedente: RE n. 361.829, Segunda Turma, DJ de 24.2.2006. Agravo regimental a que se nega provimento” 

No corpo do acórdão deste AI-AgR 590.329 / MG, o Min. Eros Grau destaca que:

“Os argumentos deduzidos pelo agravante são insuficientes para desconstituir os fundamentos da decisão que proferi às fls. 330. Efetivamente, aplica-se ao caso sob exame o precedente da Segunda Turma, deste Tribunal, quando do julgamento do RE n. 361.829, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 24.2.2006, o qual transcrevo para melhor elucidação da controvérsia: (...)”

Mais recentemente foi sancionada a Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, que elencou de forma clara os serviços bancários que ensejam a cobrança do ISSQN. Contudo, como os exercícios fiscais ora questionados são anteriores a essa alteração, resta analisar o caso de acordo com a legislação então vigente.

Destarte, cumpre analisar se os serviços mencionados acima e descritos no Auto de Infração nº. 365 (fls. 52 e ss., autos dos Embargos a Execução nº. 452/2004) correlacionam-se com os serviços previstos na lista taxativa inserta no Decreto-Lei nº. 406/88 pela Lei Complementar nº. 56/87.  Considera-se, ademais, não haver nos autos a prova pericial no sentido de melhor definir a extensão de tais tarifas. 

Vejamos em espécie então:

1 –  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 
Em primeiro cabe analisar o grupo de contas que tem como característica principal tratar-se de comissão de permanência. Neste grupo estão as seguintes contas:

Rendas de Empréstimos – Comissão de Permanência: a) S/Emprest. Hot Money

b) S/Empr. Cheque Empresa; c) S/Empr. Cheque Especial Execut.; d) S/Empr. Capital de Giro; e) S/Empr. Capital de Giro Fina; f) S/Empr. de Concordatária.

Rendas Financiamento – Comissão de Permanência: a)S/Finan. CDC; b) S/Crédito Pessoal CDC Bens e Serviços; c) S/Comissão de Interveniência CDC; d) S/Financiamento CDC Veículos

Rendas de Títulos Descontados - Comissão de Permanência: a) S/Títulos Descontados.


É sabido que a comissão de permanência é cobrada pelos bancos, por permissão do Banco Central, em caso de inadimplemento dos seus devedores, cuja natureza é de encargos de caráter compensatório pela inadimplência, além dos juros de mora já estipulados.


Diante disso, claro se mostra tratar-se de atividade bancária tipicamente financeira, não se enquadrando em renda de serviços tributável pelo ISSQN.

2 – RENDAS FINAME – COMISSÃO “DEL CREDERE”


As rendas de comissão “del credere” nas operações Finame são obtidas pela intermediação de financiamentos de máquinas e equipamentos, junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, pela Instituição Financeira para repasse a seus clientes. Ou seja, trata-se de comissão pela intermediação de financiamentos e não se insere dentro do campo de incidência do ISSQN.

Ademais, o assunto está sumulado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, mediante a edição da súmula 588 que destaca a não incidência do referido imposto sobre as comissões:

“O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS NÃO INCIDE SOBRE OS DEPÓSITOS, AS COMISSÕES E TAXAS DE DESCONTO, COBRADOS PELOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS.”

Nesse sentido, a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

“(...) 2. O ISS não incide sobre os serviços bancários de comissões e corretagens de câmbio, assim como em operações financeiras de intermediação nominadas de FIRCE 26, porquanto tais atividades não se encontram relacionadas nos itens 95 e 96 da Lei Complementar n. 56/87.”

3 – ABERTURA DE CRÉDITO


Com a nomenclatura de tarifa sobre abertura de crédito, foram autuadas duas contas contábeis do Banco Apelado, sendo as seguintes: “Rendas de Empréstimos – Comissão de Abertura de Crédito” e “Rendas de Financiamento – Comissão de Abertura de Crédito. 

Trata-se, pois, do gênero abertura de contas, o qual tem sido entendido como o custo operacional administrativo prévio para a viabilização do crédito respectivo, cobrado através de tarifa bancária, cuja natureza se enquadra, sob o enfoque de uma admitida interpretação extensiva e análoga, no serviço descrito como “elaboração de ficha cadastral”, previsto no item 96 da Lista introduzida pela Lei Complementar 56/87.


Como precedentes temos vários julgados desse Tribunal: Relator Juiz FERNANDO CÉSAR ZENI, 1ª Câmara Cível, na Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 331.237-6 , p. 30.06.2006; Relator Des. SÉRGIO RODRIGUES, 1ª Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 306.222-6, p. 05.05.2006; Relator Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, 3ª Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 310.281-4, p. 24.02.2006; e Relator  Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, 2ª Câmara Cível (extinto TA), Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 086.684-4, p. 12/09/1997.

Assim, concluo pela incidência do ISSQN sobre as contas em questão.
4 - RECUPERAÇÃO DE ENCARGOS E DESPESAS

Neste grupo estão as contas “Recuperação de Encargos e Despesas – Outras” e “Recuperação de Encargos e Despesas - Ressarcimento de Outras Despesas.

Alega o Banco Apelado que as contas abrigam valores recebidos a título de ressarcimento de despesas de comunicação, tais como telefone, telex, portes e telegramas, embora constata-se não haver prova efetiva nos autos.

Já tive a oportunidade de julgar caso idêntico na Apelação Cível 310.825-6, da qual fui relatora, concluindo que as receitas contabilizadas como recuperação de despesas com comunicação têm natureza de receita operacional, e não reembolso de despesas, pois os valores são cobrados de forma fixa, independentemente do valor efetivamente gasto, descaracterizando o “reembolso de despesas”. 

Daí a não aplicação da parte final do item 96 da lista: “(neste item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do correio, telegramas, telex e teleprocessamento necessários à prestação dos serviços);”.
A propósito, também noutros julgados desse Tribunal tem-se entendido pela incidência do imposto de serviços desta natureza, considerando principalmente a possibilidade de interpretação extensiva dos itens 95 e 96 da lista diante da modernização dos sistemas de prestação de serviços e da diversidade de nomenclaturas de contas usadas pelas instituições bancárias, tornando irrelevante o nome dado ao serviço (Relator Des. ULYSSE LOPES, 1ª  Câmara Cível, na Apelação Cível nº. 346.916-5,  p.  01/09/2006).

Ademais, também já se entendeu nesse Tribunal que o fato de haver cobrança específica por parte da instituição financeira indica que ela está vinculada à prestação de um serviço individualizável, o qual não se confunde com a operação, havendo em todas as atividades dessa natureza cobrança de tarifas bancárias do correntista (Relator Juiz Conv. PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, 2ª Câmara Cível, na Apelação Cível nº. 0377.349-7 Apelação Cível - p. 15/12/2006).
Por fim, já decidiram no mesmo sentido: Relator Des. JURANDYR SOUZA JUNIOR, 12ª Câmara Cível, na Apelação Cível e Reexame Necessário nº. 258.835-4, p. 20.05.2005, e Relator Des. DIMAS ORTÊNCIO DE MELLO, 3ª Câmara Cível, na Apelação Cível nº. 0327933-4, p. 16.06.2006.
Concluindo, incide o ISSQN nestas contas.

5 – RENDAS DE COBRANÇA

Nesta conta, “Rendas de Cobrança” estão agrupadas as sub-contas “Títulos”, “Outras”, “Devolução e Manutenção de Títulos Vencidos”, e “Protesto e Sustação de Títulos”.

Não há dúvida que se encaixam no item 95 da lista de serviços que assim dispõe: 

“95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central).” (grifei)

Nota-se, entretanto, que tais contas não foram incluídas no Auto de Infração de fl. 52, conforme se verifica das planilhas de fls. 54/65, tendo o devido imposto sido recolhido.


Assim, embora haja a incidência do ISSQN, tais contas foram excluídas da autuação, não havendo que se falar em exclusão da exação.
6 - RENDAS DE OUTROS SERVIÇOS

Incluem-se na conta “Rendas de Outros Serviços” as sub-contas: “fornecimento de extratos e talonários”; “elaboração/atualização de ficha cadastral”; “emissão e renovação de cartões magnéticos”; “consultas em terminais eletrônicos”; “tarifas”; “pagamento e recebimento p/ conta de terceiros”; “sustação de pagamento de cheques”; “devolução de cheques”; “emissão de carnês e ordens de pagamento”; aluguel de cofres.

De fácil constatação que tais atividades correlacionam-se com as descritas nos itens 95 e 96
 da lista de serviços constantes da LC 56/87, anexa ao DL 406/68. Bem de ver que o Banco Apelado também reconheceu a incidência do tributo nestas sub-contas à fl. 15 dos autos.

Porém, fora do reconhecimento do Banco Apelado as sub-contas: “fornecimento de segunda via – documento aviso de lançamento”; “tarifa sobre compensação de cheques”; “emissão de cheques salário”; “outras rendas“, todas da conta “Rendas de Outros Serviços”.
Não há dificuldade em se verificar a incidência do ISSQN nas rubricas “fornecimento de segunda via – documento aviso de lançamento”, com previsão expressa, e “emissão de cheques salário”, espécie do gênero emissão de cheques administrativos previsto na lista.
A rubrica “outras rendas”, dada sua localização contábil, e considerando a possibilidade de aplicação extensiva da lista e ausência de provas da não incidência do ISSQN, não pode ser excluída da cobrança.
No tocante à sub-conta “tarifa sobre compensação de cheques”, nada foi dito ou provado pelas partes nestes autos, valendo lembrar que o encargo do ônus da prova é do Banco Apelado. Ainda que assim não fosse, embora não conste expressamente da lista, haveria que se considerar a jurisprudência desse Tribunal, a qual adoto, que tem classificado a compensação de cheque no item 95 da lista (“serviços correlatos de recebimento e cobrança”). Veja-se a respeito ementa do acórdão abaixo na parte que interessa:
“(...) A Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar n. 56/87, embora taxativa, comporta interpretação extensiva para abranger espécies de mesma natureza. Assim, estão sujeitos à incidência do ISSQN os serviços referentes à atividade de cobrança caucionada e desconto de título, custódia de cheques, consulta de cheques de outras agências, manutenção de contas paralisadas, manutenção de conta corrente, solicitação de cobertura de saldo devedor C/C, solicitação de exclusão do CCF, cobrança de comissão de abertura, de Pessoa Jurídica ou outras, e taxa de serviço de reconhecimento de firma em documentos do Banco, bloqueio de cobrança/compensação, compensação de cheques e de DOC, fornecimento de segunda via de contrato de banco, operações ativas, compensações e cobrança caucionada, saque em banco 24 horas, por decorrerem das atividades enumeradas nos itens 56, 95 e 96, da referida lista. Apelo do Município provido. Apelo do Banco Mercantil de São Paulo S/A parcialmente provido, para reduzir os honorários.”
 (grifei)

No mesmo sentido temos os seguintes julgados: Acórdão nº 11729, APRN nº 132.834-5, da 3ª Câmara Cível (extinto TA), relator Des. DOMINGOS RAMINA, p. 20/08/1999; Acórdão nº. 9495, AP nº 111.880-7, da 2ª Câmara Cível (extinto TA), relator  Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, p. 06.03.98.

7 – RENDAS DE GARANTIAS PRESTADAS 

Embora conste como conta tributada pelo Município “rendas de garantidas prestadas – rendas de avais e fianças”, e bem o foi, em nenhuma linha do recurso foi dito qualquer palavra acerca da natureza da referida rubrica.

De início, em não tendo sido demonstrada pelo Banco a natureza da receita em questão, sobre ele recaem as conseqüências de não ter comprovado o que lhe cabia. 
É sabido que na linguagem bancária a conta poderia representar valores obtidos pela concessão do aval ou da fiança, operação na qual o banco é remunerado pela garantia que presta, ou seja, pelo risco que assume, constituindo-se assim, com o que acordo, em operação tipicamente financeira, excluídas, pois, da incidência do imposto sobre serviços. 
Mas, como já referido, por ausência de comprovação, não há condições nestes autos de averiguar a real natureza da conta em tela. Além disso, há precedente em contrário desta 1ª Câmara Cível: Acórdão n.º 26.544, na Apelação Cível n.º 0306.222-6, relator Des. SÉRGIO RODRIGUES, p. 05.05.2006, no sentido de que incide o ISSQN, pelo que concluo pela sua incidência.

8 – RENDA DE EMPRÉSTIMOS – COMISSÃO DE INTERVENIÊNCIA -CDC


No tocante à esta conta o Banco Apelado não se desincumbiu de comprovar a natureza de operação tipicamente financeira que obsta a cobrança do imposto sobre serviços.

Assim, como já foi dito, considerando a possibilidade de interpretação extensiva dos itens 95 e 96 da Lista de Serviços diante da modernização dos sistemas de prestação de serviços e da diversidade de nomenclaturas de contas usadas pelas instituições bancárias, tornando irrelevante o nome dado ao serviço, concluo pela incidência do ISSQN sobre esta rubrica.

De tudo quanto exposto, concluo pela incidência do ISSQN nas contas insertas nos títulos acima, classificadas genericamente como “abertura de crédito”, “recuperação de encargos e despesas”, “rendas de cobrança”, “rendas de outros serviços”, “rendas de garantias prestadas”, “renda de empréstimos – comissão de interveniência –cdc”. 

Ao contrário, nas contas nominadas genericamente como “comissão de permanência” e “rendas finame – comissão ´del credere´”, concluo pela não incidência do ISSQN. 
C – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DAS CUSTAS
O Banco Sudameris Brasil recorre acerca da fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Com razão, pois considerando a relevância da causa, e demais aspectos previstos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do art. 20, §3º, CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), e assim o faço.
Entretanto, com a reforma da sentença na apreciação do recurso da Fazenda do Município de Maringá, mister a readequação da condenação pelos novos contornos da sucumbência.

O reconhecimento da incidência do ISSQN nas contas genericamente consideradas: “abertura de crédito”, “recuperação de encargos e despesas”, “rendas de cobrança”, “rendas de outros serviços”, “rendas de garantias prestadas”, “renda de empréstimos – comissão de interveniência –cdc”, impôs ao Banco o decaimento em parte considerável do pedido, pelo que fixo a condenação em custas e honorários advocatícios no percentual de 70% em desfavor do Banco Sudameris Brasil e 30% em desfavor do Município de Maringá, autorizada a compensação (Súmula 306, STJ). 
Nessas condições, dou provimento parcial ao apelo manejado pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ para reformar a sentença, declarando a validade de parte do débito fiscal constante dos autos, oportunizando o prosseguimento do Executivo Fiscal em relação às atividades sobre as quais se reconheceu a incidência do ISSQN e não houve pagamento de tributo, e parcial provimento ao apelo manejado pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, com alteração do ônus da sucumbência, e, em sede de Reexame Necessário, reformo a sentença apenas por força dos recursos voluntários.
É como voto.

III - DECISÃO
Diante do exposto, ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e ao apelo do BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, e, em sede de Reexame Necessário, reformar a sentença apenas por força dos recursos voluntários.
Participaram do julgamento e acompanharam o voto da Relatora os Senhores Desembargador SÉRGIO RODRIGUES, Presidente, com voto, e o Juiz Convocado EDGARD FERNANDO BARBOSA.
Curitiba, 10 de julho de 2007.
Vilma Régia Ramos de Rezende
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